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Ausxo 1
TERMQ DE REFERÊNCIA

1. DO ÔBJETO

1.1 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS BEBÊS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO GRUPO ADE GESTANTES DO
CRAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA TRABALHO,
EMPREENDEDORISMO E 1Nc|.usÃo soc1A|_.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com forma de fornecimento entrega
parcelada.

1.3 - A presente Licitação é exclusiva as microempresas, empresas de pequeno porte
e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48, I da
lei complementar N" 123/2006, e alteraçöes introduzidas pela lei complementar
147/ 2014.

2. DA JUSTIFICATIVÀ

2.1 - A aquisição do Material é necessário para montar kit's bebês para as gestantes carentes
do CRAS, sendo ofertado kit de acordo com a Lei de Benefícios Eventuais de n° 368/2013.

3.0 - DESCRIÇÃO E PLANILI-IA DE PREÇO

3.1 - Planilha Orçamentária

Tom. |=As _ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE QTDE QTDE BE VR_UN|'|'_ VR_1'Q'|'A|_

2.039 2.051

1.0 LOTE UNICO

1.1 BAN_HE|RA PLÀsT|cA
CNALVULA - banheira plàstica
infantil. anatômica, fabricada em
material de polipropileno atóxico,
com cantos arredondados, local
apropriado para colocar sabonete e
esponja, válvula em pvc com Iacre
para escoamento da agua.
capacidade aproximadamente 20 Its.
(Verde, Amarela, Branoa) H

Und 200 100 100 23,75 4_75Q,Q0

1.2 BOLSA PARA MATERNIDADE -
Bolsa confeccionada com material
impermeável. abertura com ziper,
com bolsos laterais, alça de mao.
alça transversal _

Pct 200 100 100 41,17 3134100

1.3 CAMISETA REGATA PARA
RECEM NASCIDO - 100% aigodao
tamnho único pct com 03 unidades
nas cores verde claro. amarelo claro _

Und 200 100 100 3,73 1_745,Q0

Rua Pedro José de 0IIveIra 406, Centro - Mílhã - CE - CEP: 63.655-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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L 1.4 COLONIA INFANTIL SEM ALCOOL
- 200ML

Und 200 9,48 1.896,00

1.5
l

coN.1uNTo |vll.lÂo PIRECÉM-
NASCIDO - pci c/03 unidades

Und 200 13,93 2.786,00

1.6 CREME PREVENTIVO PI
ASSADURA DE BEBES CI 456 -
com vitamina e testado por
dermatologistas e testado por

_pediatras

Und 200 11,21 2.242,00

1.7 CUEIROS EM ALGODAO
ESTAMPADO COM 03 UNIDADES -
medidas 0.80X1X1,00

Pet 200 13,79 2.758,00

1.9 FRALDAS DESCARTAVÉIS -
Fraldas descadáveis. tamanho M,
produto hipoalergènlco e
demartologlcamente testado.
Cobertura adicional que diminui o
retorno do xixi pela superficie
evitando o vazamento. Pacote com
42 unidades

Und 200 35,25 7.050,00

1.10 FRALDA DE TECIDO PCT CI 05
UND - Fralda de tecido. 100%
algodão pct cl 05 und

Pot 200 15,83 3.166,00

l1.11 MÉIA lNFANTll. - mela lnfamll 100%
nas cores verde claro, amarelo claro
e branco.pc1. c/01 par

Pot 200 6,04 1.208,00

Î12 SABONETE INFANTIL
GLICERINADO EM BARRA, com
formula hidratante e suave 80

Und 200 8 3,40 680,00

1.13
9

SHAMPO0 INFANTIL SEM
ALCOOL 200 ML .

Und 200 13,47 2.694,00

1.14 TOALHA FRALDA - toalha fralda
100% algodão 65×110om pacote
com 03 unidades.

Und 200 _' 10,58 2.116,00

41.326,00

3u2 _

SEIS
Val0r tutal estimadc 41.326,00 (QUARENTA E UM MIL TREZENTOS E VINTE E
asus),

3.1-_ JUSTIFICATÎIVA
3.1.1 - A presente licitação visa adquirir os quantltativos para atender as necessidades da
secretaria desta secretarla, no intuito de garantir o atendimento da demanda para o exercício
de 2020.

3.1.2 - Para determinar o valor da planilha de custo do termo de referência foi tomado como
base o PREÇO MÉDIO apresentado na pesquisa de mercado realizada, cujo os dados estão
acostados ao presente processo.

 fi5!m

4.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no munlcípio de Milhã, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máxlmo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com os quantltativos requisitados na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.555/0001-06
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4.2 - Tratando-se de produto facllmente identiflcável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:

4.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especlficação;

4.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente.

4.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificaçöes deflnidas na Proposta de
Preços.

4.4 - Por ocasião da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.

4.4.1 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edltal e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de lmediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condiçöes, sob pena de apllcação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

4.5- Em nenhuma hlpótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

5.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária descrita a
segulr do orçamento da Prefeitura Municipal de Milhã.

SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETOS / ELEMENTO DEÀTIVIDÀDES DESPESÀS

Manutenção do Setor Admin. Da Sec. de 0801 - Sec. De Asslstëncla Trab. Empr. 08.122.0040.2.041 3.3.90.30.00
Asslstência Trabalho, Empreend. E I. Social lncl. Social
Benefícios eventuals ' 0802 - Fundo Munlclpal de Assistencla 08.244.0059.2.052 J 3.3.90.30.00Social

06 - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

6.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidëncia de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de Iucro.

6.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

6.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 53.635-000
CNPJ: 06.741.555/0001436
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licltado, observadas as disposiçöes editalíclas, através de crédlto na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal.

6.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que
0 pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

~

6.2.3 - Não haverá antecipaçao de pagamento.

6.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os cases
de princípio do equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II
alínea “d" da Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde
que a variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

 

DA CONTRATANTE
7.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçöes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

7.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

7.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA

7.4 - Fornecer o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos
no Edltal, bem como no Termo de referência e de acordo com as exigências administratives.

7.5- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habllitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçöes;

7.6-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou lrregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual;

7.7-Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressöes até o limite fixado
no § 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;

7.8 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verlfiquem defeito ou mau
funcionamento.

08. DA FISCALIZAÇÃO

8.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá a cada Secretaria ao
quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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imediatamente após a asslnatura do termo de contrato.

09. PRAZO DE VIGÈNCIA DO CDNTRATO

9.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

SAMIA M DANTAS PINHEIRO
SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA, TRAB , EMPREENDEDORISMO E INCLUSAO SOCIAL

*file-8š_53äälf.-104°;

Rua Pedro José de Ollvelra 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA

LICITAÇÃO MEDIANTE Pregãü N° 2020.02.11.09.PP.FAS

RAzÃo soc1AL DA PRoPoNENTe:
Euoeklsço:
TELEFONE:
Através do presente deciaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 15 de
novembro de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condiçöes
previstas no Edltal da Licitação supracltada.

Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o
fornecirnento do objeto da licitação em referência, bem como todos os tributos, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuimos nenhum fato que nos impeça de participar desta
Licitação.

å :JE°““*<. «S_-.1:\§3'“*~...ei

VR.
UNIT.

VR.
TOTALHEM DEscRlÇÃo UNID.

QTDETOTAL
MARCA

Valor
por

extenso

VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM >>>

1. Cotamos para o objeto em licitação o valor total de
R$ .............................................. ._

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data .da
entrega de seu respectivo envelope.

MILHÃ -CE, ___ de cle 2020.

(assinatura do representante legal)

Rua Pedro José de Ollvelra 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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Moosto ne o|acLARAçÃo ne HAB1|.rrAçÃo
PAPEL T1MBRAoo DA EMPRESA

DECLARAÇAO DE HABILITAÇAO

À PREFEITURA MuN1c1PA|. ne MILHÃ - ce
REF.: |›R|sGÂo Paeseucmt N° 2o2o.o2.11.o9.PP.|=As

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), lnscrita no CNPJ/MF sob o numero

(....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII,

da Lei federal n° 10.520/02, Declara: 1) Que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habilitação na licitação, mediante Pregão, supra citada; 2) Que não está impedida de

participar de llcitaçöes e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades,

nem de fatos impeditivos de sua habilitação; 3) Que concorda integralmente com os termos,

clausulas e condiçöes do edital de licitação supracitado e seus anexos; 4) Que todas as

informaçöes descritas na Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ,

bem como endereço, telefone e e-mail estão devidamente atualizados na presente data.

TELEFONE:

E-MAIL:

(Municipio)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)
CPF do representante legal.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhü - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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DOGUNIENTO EXlGlDO NO ÇREDENGIAMENTO

ANEXOIV

CREDENCIAME__NTQ

À Prefeitura Municipal de MILHÃ

Ref. licitação mediante Pregão n° 2020.02.11.09.PP.FAS

Prezado (a) Senhor (a),

Pela presente, fica credenciado o Sr. (a) , portador(a) da Carteira

de Identidade n° para re resentar a em presaP

( ), inscrita no CNPJ sob n° ( ), nos autos

referentes à licitação em epígrafe, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular

lances verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notificaçöes, interpor

recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao

certame.

Atenciosamente,

MILHÃ -CE, de de 2020

(nome da empresa)
Nome:
CPF n°:
Cargo:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhä - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

TERMO' DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE MILHÃ ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL COM , PARA 0 FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÎPIO de MILHÃ, pessoa jurídica de direito público interno,_através da Prefeitura
Municipal, estabelecido à Rua Pedro José de Oliveira 406- Centro MILHA- CE, inscrito no CNPJ
sob o ng 06.741.565/0001-06, neste ato representado pelo Secretário de '
Sra. , doravante denominado de CONTRATANTE e

, com sede em , à Rua
, n.° ___, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

, representada por (nome), (CPF), doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na
modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunclam as seguintes cláusulas e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação
aplicável à espécie, especialmente a Lei federal no.10.S20, de 17/07/02 e, Lei Federal n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

cLÁusul.A Plumeggg - QQ QQJETO _ A
1.0 -_O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE KITS BEBES DESTINADOS AOS
USUARIOS DO GRUPO DE GE5TANTE5_ DO CRAS, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA TRABALHO, EMPREENDEDORISMO
E INCLUSAO SOCIAL, na conformidade do ato convocatório da Licitação n°
2020.02.11.09.PP.FAS que, com seu termo de referência, integram este termo contratual,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

1.2 - O objeto do presente contrato a segulr descrito será entregue de forma parcelada.

'ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT vAl.on v/\ton tout
1 rom. unir.
il Il l__.l
CLÁUSULA SEGUNDA FORMA DE FQRNE 
2.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de Milhã, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a solicitação
do setor competente, em conformidade com o quantitativo requisitado na ordem de compra,
que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.
2.2 - Tratando-se de produto facllmente identiflcável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo deflnitivo. Caso contrário 0 recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
2.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especificação;
2.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
2.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que 0 objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de

Rua Pedro Jose' de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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Preços.
2.4. - Por ocasião da entrega do objeto licitado, 0 fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
2.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edltal e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imedlato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condiçöes, sob pena de apllcação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

ÇLÁUSULA TERÇELRA -DO VALQ5
3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definldo na cláusula primeira.

CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA
4.1_-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas
a seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

doi”

Assistëncia Trabalho, Empreend. E I. Social lncl. Social _ _

SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTARIA PROJETOS / ELEMENTO DEATIVIDADES DESPESAS

Manutenção do Setor Admin. Da Sec. de 0801 - Sec. De Asslstëncla Trab. Empr. 08.122.0040.2.041 3.3.90.30.00

Benefícios eventuais 0802 - Fundo Munlclpal de Asslstencia l 08.244.0059.2.052 3.3.90.30.00Social

ci.AusuLA ou1N1'A Pneçg, r=oRMA ne PAGAMENTQ E REAJUSTI.-1
5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comercials, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de Iucro.

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

5.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto
licitado, observadas as disposlçöes editalíclas, através de crédlto na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal.

5.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que
0 pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

5.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento

5.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos
de principio do equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II
alinea "d" da Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, 0 preço poderá ser realinhado desde
que a variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

cLÁusg|.¿ segrg - oo Pgzg
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

R00 P€dl'0 105€ (16 Ollvelrd 405, Centro - Milhô - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-05
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cl.ÁusuLA sÉ'r1MA - on r=xs5A|.1zAçÃQ
7.1 - A fiscalização e 0 acompanhamento cla execução do contrato caberá a cada secretaria ao
quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se
imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da
execução das prestaçôes a que se obrigou, suas consequências e implicaçöes perante
terceiros, próximas ou remotas.

7.4 - Fica Nomeado como fiscal do contrato: Nome: Paulo Gerfson de Lima,
Coordenador do CRAS, Inscrito no CPF n° 026.357.653-16

cl.Áus1¿|.A orrAvA - oAs onruGAcöEs
DA CONTRATANTE
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçöes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

8.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente,

DA CONTRATADA

8.4 - Fornecer 0 objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos
no Edltal, bem como no Termo de referência e de acordo com as exigências administratives.

8.5-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçoes;

8.6-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
lneficiência ou lrregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual;

8.7-Aceltar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressöes até o limite fixado
no § 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;

8.8 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcionamento.

cl.Áus¿μLA NoNA - oAs |›Eμ¿L1oADEs
9.1 ~ A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as :nnçöes previstas

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000 ._
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução lrregular de que não resulte prejuízo para a
Contratante;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os
atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

9.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alinea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre 0 valor da aquisição em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.

9.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elicle a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art.
7° da Lei federal n° 10.520/02.

cl.Áusu|.A DÉCIMA - DA REsc1sÃQ
10.1_- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

c|.Áusu|.A DÉÇIMA - PRIMEIRA -DA çessílo ou DA TRANSFERÊNCIA
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferêncla,
no todo ou em parte.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS RESPQELSAQILIDADES
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução das obrigaçöes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

mm mam Jose de ollvelm 406. cena-0 - Mllna - ce - csv: sa.sas-aaa "_
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12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vinculados à
legislação trlbutárla, trabalhlsta, previdenciária ou securitárla, e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à
Contratada.

12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepos-
tos ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habilitação e qualificação que lhe foram exigi das na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERÇEIRA -DOS TRIBUTOS §_DESPE$AS
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

 ADÉCIMA - QUARTA -DA PUBLIQAÇÃO DO Ç_ÇN`[B.ATO
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a
publicação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, o resumo do presente termo
Contratual.

DÉCIMA - QUINJA - Do Fong
15.1 - O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o presente Contrato, que
não sejam resolvidas pela via administrative, é o da Comarca de Milhã, por força da
disposição contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MILHÃ -ce, ,de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.
CPF:

02.
CPF:

Rua Pedro José de Ollvelra 406, Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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DOCUIVIENTO A SER APRESENTADO NO ENVELOEE DA PROPOSTA DE PREÇOS
(APENAS PARA MICROEMPRESA OU LEMPRÊSÂDE PEQUENO PORTE)

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrita no CNPJ sob o

n° ................................. .., está enquadrada na categoria ................................... ._

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do §

40, do art.3°, da Lei supracitada.

...................

* Nome e assinatura do representante
RG n° ....................... ..

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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DOCUMENTO EXIGIDD .NA HABILITAÇÃO

ANEXO VII I
MODELO DE DECLARAÇAO - EMPREGADOR E PESSOA JURIDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Á
Comissão de licitação de MILHÃ.

Ref. A0 Pregão N° 2020.02.11.09.PP.FAS

DEcLARAçÃo

........................................ ..,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu
representante legal o(a) .................................................. ..,portador (a) da carteira de
identidade n° .............................. .. e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V. do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n°
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perlgoso ou insalubre e nao emprega menos de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

...................

NOME _ U'
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